
A PREFEITURA  M U N IC IPA L  DE C A U C A IA / C E
À P R EG O E IR A  O F IC IA L  DO MUNICÍP IO
REF: A PR EG ÃO  ELETRÔ N ICO  N° 2023 .10 .09 .01

R E C U R S O  A D M IN ISTR AT IV O  C O N T R A  A IN AB IL ITAÇÃO  DA EM PRESA  MARTA JU S S A R A  DE MOURA LTDA

Obje to : R EG IS TR O  DE P R E Ç O S  V IS A N D O  A FUTURA E EVENTUAL A Q U IS IÇ Ã O  DE G ÊN ERO S  A L IM EN T ÍC IO S  
D E S T IN A D O S  A ATENDER A S  N E C E S S ID A D E S  DOS  EQUIPAMENTOS S O C IA IS  DE R E S P O N S A B IL ID A D E  DA 
S E C R E T A R IA  DE DESENVOLV IM ENTO  S O C IA L  E TRABALH O  DO MUNICÍP IO  DE C A U C A IA /C E .

A em p re sa  MARTA JU S S A R A  DE MOURA LTDA, s ituada a Rua R 7 DO LOTEAMENTO S A N T IA G O  DE 
C O M PO ST E LA ,  n° 890 -A , Passa ré , Forta leza, inscrita no CNPJ N° 31 .865 .774 /0001 -09 , por in te rm éd io  do seu 
sóc io  a d m in is t ra d o r  MARTA JU S S A R A  DE MOURA, inscrito no C P F  N° 628 .964 .153 -00 , impetra  o p resente  
re cu rso  contra  a dec isão  da P regoe ira  que inabil itou a reco rren te .

R E C U R S O  A D M IN IS TR AT IV O
Face ao Ju lg am en to  do C e r ta m e  oco rr ido  na data de 19 de jane iro  de 2024, às l l : 3 8 h ,  que inabil itou a 
re co r ren te  nos lo tes 07, 08, 11 e 12 do p resente  p rocesso , pelos segu in tes  mot ivos:

"A em p re sa  e n con t ra -se  INAB IL ITADA  por d e scum p r ir  o sub item  6.5.1 do edita l pois o a tes tado não com p rova  
que o lic itante fo rneceu  ou está fo rnecendo  o objeto da p resente  lic itação."

A re co r ren te  v em  ped ir  a re cons ide ra ção  e rev isão  desta  I lustr íss ima P regoe ira  em  sua dec isão  que inabil itou a 
e m p re sa  MARTA J U S S A R A  DE MOURA LTDA pe las ra zões  de fato e de d ire ito a segu ir  expos tas :

A Lei Federa l N° 8 .666/93 , que rege subs id ia r iam en te  a p resente  l ic itação tra z  em  sua seção  II -  Da 
Hab il i tação, a r t igos  27 ao 33 o hall de docum en tação  que poderá  se r  ex ig ido  em  lic itações e con tra tações  
púb l icas . Em espec íf ico , no seu art igo 30, inciso II a lei diz:

"II - c o m p ro v a ç ão  de ap t idão para d e sem penho  de a t iv idade  pert inente e com pat íve l  em  ca racte r ís t icas ,  
quan t id ades  e p ra zo s  com  o obje to da lic itação, e ind icação das in s ta lações  e do apa re lh am en to  e do pessoa l 
técn ico ad eq uad o s  e d ispon íve is  para a rea l ização  do objeto da lic itação, bem com o da qua l if icação de cada um 
dos  m e m b ro s  da equ ipe  técn ica  que se re sponsab i l iza rá  pe los t raba lhos ;"
O edita l, po r  sua ve z ,  t rouxe  a ex igênc ia  da qua l if icação técn ica da seguinte  m ane ira :

” 6 .5.1. C o m p ro v a ç ã o  de apt idão, feita a t ra vé s  de a tes tado fo rnec ido  por pessoa  ju r íd ica  de d ire ito público ou 
p r ivado , em  nom e da em p re sa ,  que co m p rove  que o licitante tenha fo rnec ido  ou este ja  fo rnecendo  objeto 
c o m pa t íve l  com  o ob je to  da p resente  l ic itação."

Desta  fo rm a , a d ocum en ta ção  ap re sen tada  pela reco rren te , a tende  na ÍNTEGRA  as ex igên c ia s  ed ita l íc ias , não 
havendo  ra zõ e s  para que a em p re sa  pe rm aneça  INABILITADA .

Para d e ix a r  c la ro  que o a tes tado  de capac idade  técnica ap resen tado  a tende as e x igên c ia s  ed ita l íc ias  t ra zem os  à 
baila uma de f in ição  de "gêne ro  a l im en t íc io "  ou "a l im en to "  ex tra ída  do Decre to  Lei N° 986, de 21 de ou tubro de 
1969, que em  seu  Art. 2o, inciso I, reza:

"I - A l im en to :  tôda substânc ia  ou m istura  de substânc ias , no estado sól ido, líquido, pas toso  ou qua lque r  outra 
fo rm a  adequada , des t in adas  a fo rn e ce r  ao o rgan ism o  hum ano os e lem en tos  no rm a is  à sua fo rm ação ,  
m anu ten ção  e d e sen vo lv im en to ; "

Os lotes 07, 08, 11 e 12 da p resente  l ic itação con tem p lam  cond im en to s  e beb idas, e s tando  dev idam en te  
e n q uad rado s  na de f in ição  of ic ia l de gênero  a l iment íc io  regu lam entada  pelo Decre to  Lei N° 986. Portanto, não 
re s tando  d ú v ida s  de que o a tes tado de capac idade  técn ica  ap re sen tado  pela re co rren te  é vá l ido  e con tem p la  os 
i tens dos  lo tes sup rac i tados .

Não p odem o s  d e ix a r  de pon tua r  que a em p re sa  reco rren te  se tornou v encedo ra  da fase  de lances  dos lotes em 
questão  sendo  a p r im e ira  co locada , ap re sen tando  os v a lo re s  ma is  van ta jo so s  para adm in is t ra ção .
Levando  em  co n s id e ra ção  o pr inc íp io da e conom ic idade ,  que está e xp re s sam en te  p rev is to  no art. 70 da CF/88  e 
rep re sen ta ,  em  s ín tese , a p rom oção  de resu ltados  e spe rado s  com o m eno r  custo poss íve l.  P ode r íam os  defin i- lo 
com o  a un ião da qua l idade , ce le r idade  e m eno r  custo na p res tação do se rv iço  ou no trato com  os bens públicos. 
Desta  m ane ira ,  v o l ta r  as fa se s  e co n s ide ra r  HABILITADA a reco rren te  não t iraria dos co fres  públ icos uma ve rba  
pública d e sne c e s sá r ia .

C o m  a co s tum e ira  vên ia  e ressa ltando  o notáve l s a be r  desta i lustr íss ima P regoe ira  e de sua equ ipe  de apoio, 
não podem o s  nos c u r v a r  à dec isão  que INABILITOU a reco rren te  neste p rocesso , e is que pe las ra zões  deste 
re cu rso  restou  c a ba lm en te  dem ons t rado ,  pelo que reque rem os  a re fo rm a  da dec isão , cons ide rando -a  e dando 
por HAB IL ITADA  a em p re sa  MARTA JU S S A R A  DE MOURA LTDA, fa zendo -se  ass im  p re v a le ce r  as no rm as  legais, 
os p r in c íp ios  de d ire ito e a m a is  l ídima e cr ista l ina just iça .



DO S  R EQ U ER IM ENTO S  

Ante  ao e xpos to ,  a re co r ren te  requer:
a. O re ceb im en to  do p resente  recu rso , haja v ista sua tem pes t iv idade ;
b. A  volta das fa se s  do P regão  Eletrôn ico para re ve r  os atos p ra t icados  pela i lustr íss ima Pregoeira^,
c. Que  a P regoe ira  vo lte  a trá s  no ju lg am en to  que inabil itou a reco rren te;
d. P R O C E D E N C IA  do p resente  Recu rso  Adm in is t ra t ivo , com  a consequen te  a ce ita ção  do a tes tado de 
C a p a c id a d e  Técn ica  ap re sen tado  pela em p re sa  MARTA JU S S A R A  DE MOURA LTDA.
e. Que se ja  de c la rada  C L A S S I F IC A D A  e HABILITADA a em p re sa  reco rren te .

Todav ia ,  se por ven tu ra , a inda ass im , não seja recons ide rada  a dec isão , reque r  a rem essa  do recu rso  à 
a p re c ia çã o  da au to r idade  h ie ra rqu icam en te  superior, para f ins de dire ito, con fo rm e  p revê  o § 4 o, do art. 109 da 
Lei Fede ra l N° 8 .666 /93  com o  tam bém  pode rem o s  fa ze r  uso da p re rroga t iva  constan te  no § I o, do art. 113 da 
sup rac i tada  lei. R eque r im en to s  es tes  que se fazem  por respe ito  ao pr inc íp io legal, m as  tem os  conv ic ção  que 
não se rão  n e ce ssá r io s .

Nestes  te rm os ,
Pede  de fe r im en to .

Fo rta leza, 23 de jan e iro  de 2024.

Marta Ju ssa ra  de Moura 
RG n° 9 8010027573  S S P D S - C E  
C P F  628 .9 64 .153 -00  
Fone: 85 -98774 -0098

Fechar



Pregão/Concorrência Eletrônica A  pa :>

■ V isualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
ILU S T R ÍS S IM O  s e n h o r  p r e g o e i r o  d a  p r e f e i t u r a  d e  p r e f e i t u r a  m u n i c i p a l  d e  c a u c a i a / c e  
S E C R E T A R IA  M U N IC IPA L  DE G ES TÃ O  E G O VERN O  -  S G G  ‘ i  J
DEPARTAM ENTO  DE G E S TÃ O  DE L IC ITA Ç Õ E S

EDITAL  P R EG Ã O  ELETRÔ N ICO  N° 2023 .10 .09 .01  - S D S T

Ô M EG A  D IS T R IB U ID O R A  DE PRO D UTO S  A L IM EN T ÍC IO S  LTDA, em p re sa  que part ic ipa do ce r tam e  ac ima 
m enc ionado ,  v em  pe ran te  V.Sa. ap re sen ta r  as R A Z Õ E S  DO R EC U R SO  contra sua desc la ss if ica ção ,  para  d ize r  e 
ao f inal reque re r :
O reque ren te  part ic ipa da p resente  lic itação que tem por objeto REG ISTR O  DE PR E Ç O S  V IS A N D O  A FUTURA E 
EVENTUAL  A Q U IS IÇ Ã O  DE G ÊN E R O S  A L IM EN T ÍC IO S  D EST IN A D O S  A ATENDER A S  N E C E S S ID A D E S  DOS 
EQ U IPAM EN TO S  S O C IA I S  DE R E S P O N SA B IL ID A D E  DA S EC R ET A R IA  DE DESENVOLVIM ENTO  S O C IA L  E 
TR A B A LH O  DO M UN IC ÍP IO  DE C A U C A IA /C E .
O re co r ren te  foi d e sc la s s i f icado  por suposta  i r regu la r idade  nas am os t ra s  de 03 itens, qua is  se jam :
Em re fe rênc ia  a aná l ise  das am os t ra s  do P regão E letrôn ico N° 2023 .10 .09 .01 -SDST , O ITEM 10, LOTE 01; ITEM 
24, LOTE 03; ITEM 06, LOTE 05, m enc ionados  aba ixo , Env iados  pelo fo rn e cedo r  ac im a  c itado, fo ram  
R E P R O V A D O S  le vando -se  em  conta A s  e spec if icações  cont idas no edital. Os dem a is  itens fo ram  ap rovado s .

i) ITEM 10 - C A R N E  DE FRANGO C O N G E LA D A  - PEITO EM C U B O S :  ingred ien tes: ca rne  de f rango conge lada , 
co r tes  de peito em  cubos . A lé rg icos  pode conte r  so ja . Não contêm  glúten. Possu ir  reg is tro  no S . I .E /A D AG R I .  
P roduto  d e ve rá  e s ta r  em  em b a la g em  plástica a vácuo , peso líquido 1,0 quilo; - "NAO  APR ESE N TO U  FICHA 
TÉ C N IC A " ;
O ITEM 10, LOTE 01, C A R N E  DE FRANGO C O N G E LA D A  -  PEITO EM C U B O S  A LIC ITANTE ENTREGOU O PRODUTO 
C O M  EM BALAG EM  EM D ESACO RDO  CO M  O FO RN ECIDO  PELA M A R C A  DO ITEM. CO N FO RM E  E -MAIL  DA PRÓ PRIA  
M A R C A  SÓ  FO RN ECEM  O PRODUTO C O M  EM BALAGEM  CO M  PESO DE 2KG . E A LICITANTE ENTREGOU UMA 
EM BALAG EM  DE 1KG.

i) ITEM 24 - M A C A R R Ã O  PARAFUSO  - Massa a l imentíc ia  de sêm o la  sem  ovos , tipo pa ra fuso . Ing red ien tes  
bás icos:  sêm o la  de tr igo en r iquec ida  com  ferro  e ác ido fólico e co ran te  natura l de cú rcum a  e urucum . 
Em ba la gem  p r im á r ia :  saco  p lást ico contendo l k g  do produto. Ro tu lagem  de a cordo  com  as no rm as  da A N V ISA .  
O ITEM 24, LOTE 03, M A C A R R Ã O  PARAFUSO  -  A EM PRESA  LICITANTE ENVIOU A M O ST R A  EM D E S A C O R D O  COM  
A E S P E C I F IC A Ç Ã O  S O L IC IT A D A .  NO EDITAL O M A C A R R Ã O  PARAFUSO  FOI S O L IC IT A D O  EM PACO TE  
CO N T E N D O  1KG DO PRODUTO  E A LICITANTE ENTREGOU DUAS  U N ID AD ES  DE M A C A R R Ã O  PAR AFU SO  DE 
500G . PORÉM  HÁ V Á R IA S  M A R C A S  QUE CONTEM PLAM  A E S P E C IF IC A Ç Ã O  S O L IC IT A D A .

i) ITEM 06 - B E B ID A  EM PÓ CO M  V ITAM INAS  - Enr iquec ida  com 27 v itam inas  e m ine ra is .  Fonte de fe rro , cá lc io e 
z inco. V i tam in as  A, C , E e C o m p le xo  B e V itam ina  D. Ingred ientes: Maltodextr ina , sa ca ro se ,  leite em  pó 
de sna tado  lece t inado , m ine ra is  (ferro , z inco, cobre , iodo, se lên io, m anganês ,  fósforo , m agnés io ,  flúor, c rom o  e 
m o l ibdên io ) ,  v i tam in a s  (v itam ina  A, co leca lc i fe ro l,  t iam ina, r ibo f lav ina , n ico t inam ida, ác ido panto tên ico , 
p ir idox ina , c ia nocoba lam in a ,  ác ido ascórb ico , v itam ina  E, v itam ina  K, b iotina, ác ido fólico e co lina), 
an t ium ec tan te  fosfa to tr icá lc ico , a rom a t izan te s .  S ab o r  baunilha. Em ba lagem  210g. Ind icado para c r ian ças  a 
part ir  de 3 anos . NÃO CO NTÉM  GLÚTEN. CONTÉM  LACTO SE . Quando da entrega do produto, o p roduto deve rá  
a p re se n ta r  data de fab r ica ção  não in fe r io r  a 90% (noventa  por cento) do p razo  de va l idade .
O ITEM 06, LOTE 05, B IS C O IT O  TIPO  MARIA  AVE IA  E MEL ESTÁ EM D E S C O N FO R M ID A D E  POIS  A LICITANTE 
NÃO APR ESE N TA R  O PRODUTO  BEM CO M O  FICHA T É C N IC A .

DA ILEG AL  R E P R O V A Ç Ã O  DAS  A M O ST R A S  DA RECO RRENTE
Todas as am o s t ra s  fo ram  ap re sen tada s  com  as re spec t iva s  F ICH AS  T É C N IC A S !
O co rre  que o Edital não pro íbe ou restr ing iu  a ap re sen ta ção  de am ostra  em  em b a la g em  com  qu i lo g ram as  
d ife ren tes , pois a ss im  v e ja m o s  a norm a edil íc ia .
D ispõe  o ED ITAL  quanto  as  am ostras :
PROJETO B Á S IC O /T E R M O  DE REFERÊNCIA
IV -  DA FO R M U LA Ç Ã O  DA PROPOSTA  E AM O STR A S
15.2. D O S  PR O C E D IM E N TO S  QUANTO A A PR ESE N TA Ç Ã O  DE AM O STR AS :
15.2.1. U lt rapassada  a fase  de lances, a P regoe ira  com un ica rá  aos part ic ipan tes quanto abertu ra  da fase de 
a p re sen ta ção  de am os t ra s ,  onde, T O D O S  OS LIC ITANTES part ic ipan tes ( independen tem en te  de co locação) 
d e v e rã o  a p re se n ta r  01 (um a) am os tra  de cada item constante  do lote cotado, sob pena de desc la ss if ica ção .
15.2.1.1. A  lic itante d e ve rá  en t rega r  sua am ostra  com  a respect iva  f icha técn ica, com  a iden t if icação do nome 
da e m p re sa ,  te le fone , e -m a i l ,  o núm ero  da lic itação e do lote para aná l ise  técn ica  do produto. As  f ichas d eve rão  
s e r  d e v id am en te  au ten t icadas  em  órgão  com peten te  e deve rão  se r  em it idas  no ano v igente , com o fo rm a  de 
ga ran t i r  a qua l idade  dos a l im en tos  o fe re c idos  aos usuár ios .

A única ex igên c ia  das  a m o s t ra s  é a f icha técn ica e todos os produtos fo ram  ap re sen tados  com  as re spec t iva s  
f ichas  técn icas .
O que o Edital p ro íbe  é EX IG E  é a en trega  dos p rodutos em em ba la gem  de a cordo  com  o ed ita l, dentre  ou tras 
e x ig ên c ia s ,  onde  tem os:
AN EX O  I
PROJETO B Á S IC O /T E R M O  DE REFERÊNCIA  
DA ENTREGA  DO S  PRO D U TO S

LOTE 01:

LOTE 0 3 :

LOTE 05:



2.3. Todos os p rodu tos  d e v e rão  se r  en tregues  em  em ba lagem  de a co rdo  com  o edita l, data de va l idade , boas 
cond ições  de h ig iene, l ivre  de insetos, la rvas, im pu re za s  que os to rnem  im p róp r ios  para o consum o humano; 
(GN).

Isto que r  d ize r  que o l ic itante fica subm isso  a ace itação da proposta  e deve rá  fa ze r  a ENTREGA  dos produtos de 
a co rdo  com  item 2.3, a c im a  reportado , não sendo necessá r io  desc la ss if ica r  ou inab i l i tar o re co r ren te  por causa 
de dúv ida s  em  ap re sen ta ção  em  am ostra  uma ve z  que o P regoe iro  poderá , no ju lg am en to  das p ropostas , sana r  
e r ro s  ou fa lhas  que não a lte rem  a substânc ia  das p ropostas, e sua va l idade  ju r íd ica , onde va le  d ize r  os-fiÇefls. 
7.8 e 14.8 do EDITAL: v>  * \ a \ Í * ^

r. .
7.8. DA A C E IT A B IL ID A D E  DA PROPOSTA: ^  k  ^  
c) Da c o n vo ca ç ão  para ap re sen ta ção  de docum en tos  co m p lem en ta re s  a proposta  de p reços.

7 .8.9. O (a) P regoe iro (a )  pode rá  co n vo ca r  o licitante para e n v ia r  docum en to  dig ital, por me io de ' .
func iona l idade  d ispon íve l no s is tem a , es tabe le cendo  no "cha t"  prazo ra zo á ve l  para tanto, sob  pena de nao 
a ce i ta ção  da p roposta .
(...)
7.8 .15. O (a) P regoe iro (a )  poderá , no ju lg am en to  das p ropostas , s ana r  e r ro s  ou fa lhas  que não 
a lte rem  a subs tânc ia  das p ropostas , e sua va l idade  ju r íd ica , m ed iante  dec isão  fundam entada , 
reg is t rada  em  ata e a ce s s ív e l  aos  l ic itantes, e lhes a tr ibu irá  va l idade  e e f icác ia  para fins de 
c lassif icação^ o b se rv ad o  o d isposto na Lei n° 9.784, de 29 de jane iro  de 1999.
14.8. D IL IG E N C IA :  Em qua lque r  fase do p roced im ento  lic itatório, a P regoe ira  ou a au to r idade  superior, poderá 
p ro m o v e r  d i l igênc ias  no sen t ido de ob ter  e sc la re c im en to s ,  con f i rm a r  in fo rm ações  ou pe rm it i r  s e jam  sanadas  
fa lhas  fo rm a is  de d ocum en ta ção  que co m p lem en tem  a instrução do p rocesso , vedada  a inc lusão pos te r io r  de 
d ocum en to  ou in fo rm ação  que deve r ia  cons ta r  o r ig ina r iam en te  da Proposta  ou da Hab il i tação, f ixando  o prazo 
para a respos ta .
D ou tas  bandas , é fácil p e rcebe r  que não houve  nenhuma aná l ise  pela com issão  sob re  cond ições  m icrob io lóg ica  
e f is ioqu ím ico  do produto , sendo  rep rovada  a am ostra  som en te  por p resunção  ou von tade  un i la tera l da 
com is são ,  que não in terfere  nas cond ições  m icrob io lóg ica  e f is ioqu ím ico do produto!
A dec isão  foi lacôn ica  e sem  qua lque r  fundam entação !
A garan t ia  da en trega  consta no EDITAL no PROJETO B Á S IC O /T ER M O  DE REFERÊNCIA , conso l idado  nos itens
10.4. e 14.2.:

10. FORMA DE ENTREGA , A CO M PAN H AM EN TO  E F I S C A L IZ A Ç Ã O  DA ENTREGA

10.4. C a b e rá  ao s e rv id o r  des ignado  re je i ta r  to ta lmente  ou em  parte, qua lque r  bem que não es te ja  de acordo 
com  as e x igên c ia s ,  bem  com o, de te rm in a r  prazo para subst itu ição do item even tua lm en te  fora de 
e spec i f ic ação .

14.2. A  lic itante d e v e rá  ga ran t i r  a en trega dos itens sem  qua lque r  defe ito de fab r ica ção ,  e se caso consta tado 
a lgum a  im pe r fe ição ,  te rão  os itens devo lv ido s  e a licitante subm et ida  às pena l idades  da Lei, a lém  do reg is tro  da 
fa lha no C a d a s t ro  de Fo rnecedo re s  Munic ipais;
Portanto, não há m ot ivos  para a inab i l i tação da reco rren te  por um s im p les  e lacôn ico "p a re ce r  técn ico "  que foi 
u sado  pelo p regoe i ro  para desc la s s i f ica r  a reco rren te  quanto as am ostra s .
A s  partes  e a A dm in is t ra ção  Pública estão v in cu ladas  ao EDITAL nos te rm os  do art. 41 da Lei 8666/93:
Art. 41. A A dm in is t ra ção  não pode d e s cum p r ir  as no rm as  e cond ições  do edita l, ao qual se acha es tr i tam en te  
v in cu lada .
Estando a ss im  a au to r idade  v incu lada  aos te rm os  do EDITAL, pelo PR INC ÍP IO  DA V IN C U L A Ç Ã O  AO EDITAL, que 
d eve  no r te a r  o p ro ced im en to  l ic itatório.
0  que se  vê  na p resen te  lic itação é a rep rova ção  das am os t ra s  do reco rren te  sem  qua lque r  fundam en ta ção  
legal.
In c lu s ive  a re co r ren te  não teve  a cesso  as am os t ra s  dos dem a is  lic itantes o que fere  um dos pr inc íp ios 
cons t i tu c iona is  que rege  a Adm in is t ra ção  Pública é o da publ ic idade (art. 37, caput, da CF), que con fe re  aos 
c id adão s  o d ire ito  de a cesso  a in fo rm ações , a s segu rando  efe itos ex te rnos  aos  atos e contra tos  adm in is t ra t ivos , 
a lém  de p rop ic ia r  conhec im en to  e contro le  pe los in te ressados  d iretos, bem  com o pelo povo em  gera l.
S o b re  o a ce s so  às in fo rm ações  da lic itação, o art. 63 da Lei de L ic itações a ssegu ra  "a qua lque r  licitante o 
co nhec im en to  dos  te rm os  do contrato  e do respec t ivo  p rocesso  l ic itatório e, a qua lque r  in te ressado , a ob tenção 
de cóp ia  au ten t icada , m ed ian te  o pagam en to  dos em o lum en to s  devidos".
Po rque  a lei ga ran te  a qua lque r  licitante o d ire ito de conhece r  e ob ter in fo rm ações  do p roced im en to  lic itatório, 
sem  a ne ce s s id ade  de a leg a r  qua lque r  m ot ivo  ou ca ra c te r iz a r  o p reench im en to  de qua lque r  outra s ituação . A 
única cond ição  é te r sido dec la rada  vencedo ra  do ce r tam e  para pode fa ze r  as a r tes  das am os t ra s  a se rem  
a p re sen ta da s .
Do m e sm o  m odo  e com  a m esm a  f ina l idade, a Lei n° 12.527/11, que regu lam enta  o a cesso  à in fo rm ação , 
im põe  aos  ó rg ão s  públ icos in tegrantes  da Adm in is t ra ção  direta dos Pode res  Execu t ivo , Leg is la t ivo , inc lu indo as 
co r te s  de con tas , e Jud ic iá r io  e do Ministério Público que in tegram  a União, os es tados , o D istr ito Federa l e os 
m un ic íp io s ,  bem  com o  às au ta rqu ia s ,  às fundações  públicas, às em p re sa s  públ icas, às so c ied ade s  de econom ia  
m ista  e d em a is  en t idades  con tro ladas  d ireta ou ind ire tam ente  pela União, pe los es tados , pelo D istr ito Federa l e 
pe los m un ic íp io s  (art. I o), o d e v e r  de o b se rv a r  o d isposto nos seus arts. 7 ° e 8 o :
Art. 7o O a ce s so  à in fo rm ação  de que trata esta Lei com p reende ,  entre outros, os d ire itos  de obter:
1 - o r ien tação  sob re  os p roced im en tos  para a consecução  de acesso , bem com o sob re  o local onde poderá  se r  
en con t rada  ou obt ida a in fo rm ação  a lm e jada ;
II - in fo rm ação  cont ida em  reg is tro s  ou docum entos , p roduz idos  ou acum u lado s  por seus  ó rgãos  ou en t idades, 
r e co lh idos  ou não a a rqu ivo s  públicos;
Art. 8o É d e v e r  dos ó rgão s  e en t idades  públ icas promover , in dependen tem en te  de reque r im en tos ,  a d ivu lgação  
em  local de fác il a ce sso ,  no âm b ito  de suas  com pe tênc ias ,  de in fo rm ações  de in te resse  co le t ivo ou gera l por 
e le s  p roduz ida s  ou cu s tod iadas .
A Lei n° 12 .527/11  tam bém  assegu ra  a qua lque r in te ressado  ap re sen ta r  ped ido de a cesso  a in fo rm ações , 
d e v end o  apena s  o ped ido con te r  a ident if icação do reque ren te  e a e spec if ic ação  da in fo rm ação  requer ida , 
sendo  v e d ad a s  qua isque r  ex igên c ia s  re la t ivas  aos m ot ivos  de te rm inan te s  da so l ic itação de in fo rm ações  de



in te re sse  público .
C o m o  regra , o ó rgão  ou a en t idade  pública deve rá  au to r iza r  ou con cede r  o a ce sso  imed ia to  à in fo rm ação  
d ispon íve l.  A p ena s  quando  não for poss íve l concede r  o a cesso  imed ia to , o ó rgão  ou a en t idade que re cebe r  o 
ped ido  terá o p razo  de até 20 d ias para a tendê- lo , podendo se r  p ro r rogado  por ma is  dez d ias, med iante  
ju s t i f ica t iva  e xp re s s a .
O dire ito de a ce s so  e conhec im en to  dos te rm os  do contrato e do respec t ivo  p rocesso  lic itatório es tende -se  a 
q ua lqu e r  pessoa  e, r e s sa lv ad a s  as in fo rm ações  s ig i losas, a ss im  en tend idas  aque las  subm et idas  
te m p o ra r iam e n te  à re s t r ição  de a cesso  público em  razão  de sua im presc ind ib i l idade  para a segu ran ça  da 
so c iedade  e do Estado, a lcança  todos os docum en tos  e peças que instruem  e fo rm a l izam  o p rocesso  de 
con tra ta ção ,  de sde  a sua fase  in terna (antes da d ivu lgação  do edita l) até a fase  contratua l,  na qual ocorre  a 
e x e cu ção  do contra to , seu receb im en to , l iqu idação e pagam en to  da despesa .
S ob  e sse  en foque , é e xp re s s a m e n te  pro ib ido à Adm in is t ra ção  Pública ocu lta r in fo rm ações  e negar  o 
fo rne c im en to  de aná l ise  de am os t ra s  em  l ic itação para a con tra tação pública aos l ic itantes.
S egu indo  essa  m e sm a  d ire tr iz ,  fo rm a m -se  as ano tações  de Renato G e ra ldo  Mendes ao de s ta ca r  p re ceden te s  do 
Pode r  Jud ic iá r io :
3841 -  C o n t ra ta ção  pública -  Con tra to  -  Fo rnec imento  de cóp ia dos autos -  P lan i lhas -  A ce s so  -  Cond ição  
n e ce ssá r ia  -  T R F  4 a Reg ião  "A falta de a cesso  às p lan i lhas de com pos ição  de custos da em p re sa  vencedo ra  
im pede  a f is ca l iz a ção  do cum p r im en to  do edital" . (TRF 4 a Reg ião, A g ra vo  de Ins trum ento  n° 
2 005 .04 .01 .020093 -7 /PR , DJ de 29 .03 .2006 .)
3842 -  C o n t ra ta çã o  pública  -  Princ íp io -  Pub l ic idade -  In fo rm ação  -  D ire ito  dos l ic itantes e c idadãos  -  
O b r ig a to r ie d ade  -  TJ/SP. Todos têm dire ito a re cebe r  in fo rm ações  de a tos da Adm in is t ra ção ,  sa lvo  aque las  cujo 
sig ilo se ja  im p re s c ind ív e l  à segu ran ça  da soc iedade  e do Estado, a ss im  decid iu  o TJ/SP: ' 'Ass im , a lei manda 
que o p ro ced im en to  de l ic itação se ja  a ce ss íve l  a qua lque r  c idadão, sendo in adm is s ív e l que a Adm in is t ra ção  
vede  e sse  a ce s so  por conta da f ina l idade que o adm in is t rado  que r  da r  às in fo rm ações  nele cont idas, desde  que 
e ssa  f ina l idade  não contra r ie  a lei ou a segurança  do Estado". (TJ/SP, A pe la ção  C ív e l  n° 5506695700 , Rei. 
A nge lo  A m a ra l  Netto, j. em  14 .02.2008.)
À luz das  co n s id e ra çõ e s  ac im a , se ja  qual for o status da pessoa in te ressada  ( l ic itantes ou e s tranhos  ao 
p ro ced im en to ) ,  por força  do pr inc íp io da publ ic idade prev is to  na Cons t i tu ição  Federa l e de sua regu lam en tação  
legal cons tan te  da Lei n° 8 .666/93  e da Lei n° 12.527/11, é dever, e não facu ldade , da Adm in is t ra ção  fo rnece r  
cóp ia s  de toda e qua lque r  d ocum en tação  in tegrante do p rocesso  l ic itatório. A pena s  d iante de s ituação 
e xcepc ion a l ,  quando  o teo r  dos docum en tos  este ja  proteg ido pelo sig ilo, na fo rm a  da Lei n° 12.527/11, será  
po ss íve l  à A d m in is t ra çã o  res tr ing ir  o am p lo  a cesso  a e ssa s  in fo rm ações .

DA A U S Ê N C IA  DE FU NDAM ENTAÇÃO  LEGAL  NA D E C IS Ã O  DO PREGOEIRO
Pelo p r inc íp io  da m o t ivação ,  e xp re s so  no art. 37 da Cons t i tu ição  Federa l, o adm in is t rado r  tem o d e v e r  de 
ind ica r  os fundam en to s  de fato e de d ire ito que o levam  a ado ta r  qua lque r  dec isão  no âm b ito  da Adm in is t ra ção  
Púb l ica , d em on s t ra nd o  a co r re la ção  lógica entre a s ituação ocorr ida  e as p rov idênc ia s  ado tadas .
D essa  fo rm a , a m o t iva ção  se rv e  de fundam ento  para e x a m in a r  a f ina l idade, a lega l idade  e a m ora l idade  da 
conduta  adm in is t ra t iv a ,  sendo  requ is ito necessá r io  à fo rm ação  do ato adm in is t ra t ivo .
C o n fo rm e  d isposto  no § I o do art. 50 Lei n° 9 .784/99, em  qua lque r p roced im en to  adm in is t ra t ivo , os atos d evem  
se r  m o t iv ado s  de fo rm a  exp l íc ita , c la ra  e congruen te . Nesta toada, o Tr ibuna l de C o n ta s  da União p rofer iu  o 
segu in te  a có rdão ,  que a p e s a r  de se re fe r ir  e xp re s sam en te  ao p regão, em  sua e ssênc ia  é ap l icáve l  à todas  as 
d em a is  m oda l id ade s  de l ic itação, já  que diz respe ito  à c ircunstânc ia  que, por im pos ição  legal, ab range  qua lque r  
um a de las .
"Em  p regão , é n ecessá r ia  m o t ivação  das dec isões  que desc la ss if iquem  p ropostas , inab il item lic itantes ou 
ju lg u em  re cu rso s ,  com  n íve l de de ta lham en to  sufic iente para a p lena co m p reen são  pe los in te ressados , em 
o b se rv ân c ia  ao pr inc íp io  da m ot ivação ."  (Acó rdão  1188/2011-P lená r io -TCU ).
S u c e d e - s e  que a dec isão  do p regoe iro  não perm ite  a t ran spa rênc ia  dos atos adm in is t ra t ivos  re a l izados  durante  
a l ic itação, em  nenhum  m om en to  ve rsou  sob re  os m ot ivos  para a inab i l i tação, não só da re co r ren te ,  m as de 
todas  as l ic itantes que não fo ram  m enc ionada s  na re lação de em p re sa s  hab i l i tadas.
A d e sc la s s i f ic a ção  da e m p re sa  reco rren te  re sum e -se  a um ponto, qual se ja , de um "p a re c e r  técn ico " que não 
faz parte  do p ro ce sso  de l ic itação.
E a inda da ausênc ia  do teste de AN ÁL ISE  SEN SO R IA L ,  em  que in tegrantes do mun ic íp io  de m ane ira  inespec íf ica  
a te s tam  a qua l idade  de um produto a l iment íc io . Todavia , tal im pos ição  não cond iz  que ex igênc ia  da aná l ise  
senso r ia l ,  v io la  o pr inc íp io da v in cu lação  ao ins trumento  convocatór io ,  haja v ista  que a p e sa r  de todos  os itens 
das  a m o s t ra s  a p re se n ta re m  todas  as e spec if ic ações  do edital, o resu ltado foi insat is fatór io  por c r i t ç r i j f e ^ . 
s e q ue r  cons tam  do ed ita l de l ic itação.
Nesse  sen t ido , d ispõe  a ju r isp rudênc ia :
P rocesso :  0050185 -24 .2021 .8 .0 6 .0 047  - Ape la ção  / R em essa  Necessá r ia
Ape lan te :  Mun ic íp io de Batu r ité . Rem eten te :  Juiz de D ire ito da 2a Vara C ív e l  da C o m a rc a  de Baturitá^
Ape lado :  O m ega  D is t irbu ido ra  de Produtos A l iment íc ios .
C u s to s  Legis: M in istér io Públ ico Estadua l j£>
EMENTA: A D M IN IS TR AT IV O .  A P E LA Ç Ã O  C ÍV E L  E REM ES SA  O FIC IALEM  M AN DAD O  DE S E G U R A N Ç A .  L IC ITAÇÃO . 
P A D R Õ E S  S E N S O R IA IS Q U E  NÃO CO N S TAM  NO EDITAL DO CERTAME. A N Á L ISE  IN D EV ID A . IN A B IL IT A Ç Ã O  
ILEG ÍT IM A  DA  IMPETRANTE. C A R A C T E R ÍS T IC A S  N Ã O E S P E C IF IC A D A S  E E X IG ID A S  NO INSTRUMENTO 
C O N V O C A T Ó R IO .O F E N S A  À V IN C U L A Ç Ã O  AO  EDITAL, ISONOMIA , IM PE S S O A L ID A D E ,  EDEM AIS  P R IN C ÍP IO S  
QUE REGEM  O P R O C E S S O  LICITATÓRIO . APELO  EREEXAME C O N H E C ID O S ,  MAS D E S P R O V ID O S .1. O ce rne  da 
questão  con t rove r t id a  gira em  torno da lega l idade do ato p ra t icado pela au to r idade  coa to ra , que inabil itou a 
im pe tran te  em  v ir tude  do produto  a se r  fo rnec ido  (le ite em  pó integra l), não a p re sen ta r  resu ltado sat is fa tór io  
em  aná l ise  senso r ia l ,  em  que pese o pa re ce r  técn ico a tes ta r  que os p rodutos  a tende ram  todas  as 
e spe c i f ic a çõ e s  do ed ita l. 2. O p a re ce r  técn ico em it ido ace rca  da am ostra  do leite em  pó ap re sen tado  pela 
im pe tran te  a tes tou  e xp re s sa m e n te  o a tend im ento  a todas  as espec i f ic ações  do edita l, contudo, em aná l ise  
sen so r ia l  rea l izada  por um grupo de 10 (dez) pessoas  ind icadas pelo Munic íp io de Batur ité , no tocante  a Cor, 
S a b o r  e Textu ra , não ob teve  resu ltado sat is fa tór io . 3. O co rre  que os pad rões  sen so r ia is  a fe r idos  na aná l ise  não 
cons tam  do ed ita l do ce r tam e , resu ltando ilegít ima a inab i l i tação da em p re sa  com  base em  ca ra c te r ís t ica s  não 
e spe c i f ic ada s  e e x ig id a s  no in s trum ento  convoca tó r io ,  em ofensa aos  pr inc íp ios  da v in cu lação  ao edital, 
isonom ia , im pessoa l id ade ,  e ou tros  que regem  o p rocesso  l ic itatório. 4. Ape lo  c íve l e r e e xa m e  conhec idos , mas 
d e sp ro v id o s .
EMENTA: M A N D A D O  DE S E G U R A N Ç A  - C O N S T IT U C IO N A L  EADM IN ISTRATIVO  - L IC ITA Ç Ã O  - PR IN C ÍP IO  DA 
V IN C U L A Ç Ã O  AO  INSTRUMENTO C O N V O C A T Ó R IO  - IN AB IL ITAÇÃO  - C L Ã U S U L4E D IT A L ÍC IA  - Q U A L IF IC A Ç Ã O



T É C N IC O -P R O F IS S IO N A L  -D EM O N S TR A D A  - CO N STATAÇÃO  DO DIREITO  LÍQUIDO  E C E R T O -  S EN TEN ÇA  
MANTIDA .O  ed ita l é e lem en to  fundam enta l ao p roced im ento  lic itatório, regu lando todo o ce r tam e , de te rm inando  
seu  ob je to  e os d e v e re s  e d ire itos  das partes . Segundo  o princíp io da v in cu lação  ao in s trum ento  convoca tó r io ,  é 
im p re s c ind ív e l  a ob se rv a çã o  dos l im ites constan tes  do co rpo do edita l de modo que se conf igura  ilegal a dec isão  
de inab i l i tação  com  fundam ento  em  suposto  descum p r im en to  de ex igênc ia  edita líc ia re la t iva  à qua l if icação 
té cn ico -p ro f is s iona l  que a l ic itante dem ons trou  possuir. Havendo nos autos e lem en to s  p roba tó r ios  hábe is a 
d e m o n s t ra r  a apon tada  lesão a d ire ito líquido e certo da impetran te  de p rossegu ir  no p rocesso  lic itatório para o 
qual en con tra -se  hab i l i tada , im põe -se  a con f i rm ação  da sen tença que concedeu  a segu rança .  (TJMG - Reexam e  
N e c e s s á r i o - C v l . 0431 .12 .002013 -3 /003 ,  Re la to r(a ):  D e s . (a) A rm ando  Fre ire , I a C Â M A R A C ÍV E L ,  ju lg am en to  em 
14/05/2013 , pub l icação  da súm u la  em  23/05/2013)EMENTA: AD M IN ISTR AT IVO  - M AN DAD O  DE S E G U R A N Ç A .  
PR ES ID EN TE  DA C O M IS S Ã O  M U N IC IPAL  DE L IC ITA Ç Ã O  -LEG IT IM ID AD E  P A S S IV A  - C A R A C T E R IZ A Ç Ã O  - 
C A R Ê N C IA  D E IN T E R E S S E  DE A G IR  - R E JE IÇÃO  - PARTIC IPAN TE  DE CERTAM E IN AB IL ITAD A  AO  FUNDAMENTO 
DO D ESC U M PR IM EN T O  D E C LÁ U SU LA  ED ITALÍC IA  - A PR ESE N TA Ç Ã O  DO B A LA N Ç O PA TR IM O N IA L  E X IG ÍV EL  NA 
DATA DA ENTREGA  D O SE N VELO PES  - ATENDIMENTO AO ÉDITO - IN AB IL IT AÇÃO  ILEGAL- S E G U R A N Ç A  
C O N C E D ID A  - S EN TE N Ç A  C O N F IR M A D A .1 - É leg ít ima a P res idente  da C o m is s ã o  Mun ic ipa l de L ic itação para 
re sp on d e r  pelo M andado de Segu ran ça  im petrado em  face de ato por ela p ra t icado no uso de suas  a tr ibu ições  
func iona is ,  já  que re sp on sá ve l  pela e fe t ivação  de even tua l o rdem  jud ic ia l  concess iva  da se g u ran ça .2 - A 
inab i l i tação da e m p re sa  em  público ce r tam e  é fato sufic iente a ca ra c te r iz a r  o respec t ivo  in te resse  de ag ir  para 
im pe tra ção  da a ção  const ituc iona l que v isa  à apu ração  da lega l idade do ato adm in is t ra t ivo  d eexc lu são .3  - O 
ba lanço  pa tr im on ia l em  que se deve  re spa lda r  a Adm in is t ra ção  para hab i l itar as e m p re sa s  conco r ren te s  no 
c e r tam e  é som en te  aque le  já  e x ig íve l na oportun idade  da ap re sen ta ção  da d ocum en tação  pe los in te ressados , 
consoan te  de te rm ina  o art. 31, inciso I, da Lei n°. 8 .666/93 .4  - Ence r rando -se  o p razo  da l ic itante para a 
e la bo ra ção  e a p ro v a çã o  do ba lanço pa tr imon ia l de cada exe rc íc io  f inance iro  em  30 de abri l do ano segu inte, é 
i legal a inab i l i tação da em p re sa  ante a ap re sen ta ção  da docum en ta l re fe rente  ao ano de 2009, uma ve z  que na 
data da a p re sen ta ção  dos enve lope s ,  13 de abri l de 2011, a inda não era ex ig íve l  o ba lanço de2010. (TJMG - 
R e e x a m e  N e ce s s á r io -C v  1 .0710 .11 .002184 -1 /001 , Re la tor(a):  D e s . (a) S and ra  Fonseca , 6 a C Â M A R A  C ÍVEL, 
ju lg am en to  em 07 /02 /2012 ,  pub l icação  da súm u la  em  17/02/2012).
O " p a re c e r  técn ico "  re fe r ido  pelo p regoe iro  apenas  cria uma supos ição , s im p les  p re sunção  sem  qua lque r 
aná l ise  dos te rm o s  ex ig ido s  no Edital ou sem  dem on s t ra ção  do produto.
A conc lu são  do "p a re c e r  técn ico "  é genér ica , não espec if icando  qual ITEM DO EDITAL ex ige  as aná l ise s  e qual 
m étodo  fo ram  u sados  na conc lusão  do técn ico.
Uma in te rp re ta ção  p re sunçosa  e to ta lm ente  equ ivocada!!
Não m e re c e r  n enhum a  re p ro va ção  as am os t ra s  do reco rren te , porque ap re sen tou  todas  as am os t ra s  de acordo 
com  as e x igên c ia s  do Edital.
A in te rp re ta ção  dada  pela dec isão  do p regoe iro  ao resu ltado das aná l ises  das am os t ra ,  con tra r iando  o d isposto 
no Edital r e v e la -se  im pert inen te  uma ve z  que, ado tando-se  tal r ig idez, re t ira r-se - ia  do l ic itante o exe rc íc io  do 
pode r  pa rt ic ipa r  do ce r tam e  público e se reve la  d e snecessá r ia  e spec ia lm en te  nas h ipó teses  em  que a ex igênc ia  
cont ida  no ed ita l se ja  ra zo á ve l  a f im de im ped ir  a ex is tênc ia  de lic itantes in te ressados , ou m e sm o  de limitar, 
sem  ju s to s  m o t ivo s  de se fazê - lo , a pa rt ic ipação no ce r tam e  de poucas e m p re sa s  ou m e sm o  d ire c iona r  o 
c e r tam e  a a p ena s  um fo rnecedor!
Não se o lv ide  que o art. 3 o da Lei 8 .666/93  p recon iza  que a lic itação é dest inada  não só à ob se rvânc ia  do 
pr inc íp io  da isonom ia  e da se le ção  da proposta  ma is  van ta jo sa  para a Adm in is t ra ção ,  m as  tam bém  à p rom oção  
do d e sen vo lv im en to  nac iona l sus ten táve l.  No m esm o  sent ido o d isposto no pa rág ra fo  único do art. 5o do 
D ecre to  5 .450 /05  ao d ispo r  que "as no rm as  d isc ip l inado ras  da lic itação se rão  sem p re  in te rp re tadas  em  fa vo r  da 
am p l ia çã o  da d isputa entre os in te ressados , desde  que não co m p rom e tam  o in te resse  da adm in is t ra ção ,  o 
pr inc íp io  da isonom ia , a f ina l idade  e a segu ran ça  da contra tação".
N ecessá r io  a re v isão  do ato de desc la ss if ica ção  para a tende r  aos te rm os  do edital!
É de bom a lv it re  reg is t ra r  que as en tregas  dos produtos se rão  rea l izadas  pelo v e n c ed o r  (CO NTRATADO ) após  a 
a ss in a tu ra  do CO N TRATO  (ATA DE REG ISTR O  DE PR E Ç O S )  e es ta rá  su je ita  a f is ca l ização  pelo CONTRATANTE, 
na fo rm a  p re con izada  no contrato .
A ss im , uma v e z  rea l izada  a en trega  dos produtos pelo CONTRATADO , es ta rá  su je ito  a 
Públ ico (CONTRATANTE).

P R IN C ÍP IO S  QUE NÃO FORAM O B S E R V A D O S  NA D E C IS Ã O  R E C O R R ID A  

P R IN C ÍP IO  DA V IN C U L A Ç Ã O  AO  INSTRUMENTO C O N V O C A T Ó R IO

"A A dm in is t ra ção  não pode d e s cum p r ir  as no rm as  e cond ições  do Edital, ao qual se 
v in cu lada ."  (art. 41, L. 8 .666/93)
R e sum idam en te ,  este pr inc íp io  es tabe le ce  que o Ins trum ento  Co nvo ca tó r io  (o ed ita l e seus  anexos )  é a lei 
desta  l ic itação, que por outro lado, de ve -se  pauta r na lega l idade das leis v igen tes  e na const itu ição em  v igo r  
(1988), ou se ja ,  tanto adm in is t ra ção  pública quanto aos lic itantes a lei v igen te  deve rá  se r  cum pr ida .
No ato convo ca tó r io  cons tam  todas  as no rm as  e c r i té r ios  ap l icáve is  à l ic itação. É po r  me io de le  que o Poder  
Públ ico ch am a  os po tenc ia is  in te re ssados  em  con tra ta r  com  ele e ap re sen ta  o ob je to  a s e r  l ic itado, o 
p ro ced im en to  ado tado , as cond ições  de rea l ização  da l ic itação, bem com o a fo rm a  de pa rt ic ipação  dos 
l ic itantes. Nele d e v em  cons ta r  n e ce ssa r iam en te  os c r i té r ios  de ace itab i l idade  e ju lg am en to  das p ropostas , bem 
co m o  as fo rm a s  de e xe cu ção  do futuro contrato
Este p r inc íp io  da L ic itação Pública im põe à Adm in is t ra ção  e ao licitante a ob se rvânc ia  das  no rm as  e s tabe le c ida s  
no ed ita l de fo rm a  ob je t iva , m as  sem p re  ve lando  pelo pr incíp io da com pet it iv idade .
O ed ita l não ex ig iu  que a C o m is s ã o  Técn ica  deve r ia  fa ze r  os testes com  as am os t ra s  para v e r i f ica r  a qua l idade  
do produto ap re sen tado  de a co rdo  com  o Term o de Re fe rênc ia  (item 16.20). Desta  fo rm a  a re co rren te  não 
pode se r  inab i l i tada por ato que não consta  ob r iga to r iedade  no Edital.

DO P R IN C ÍP IO  DA M O T IV A Ç Ã O  DO ATO AD M IN ISTR AT IVO
Todo o ato adm in is t ra t iv o  que p roduza  e fe itos  ju r íd icos  d e s fa vo rá ve is  a d ire itos  ou in te re sse s  ind iv idua is  de seu 
d es t ina tá r io  d e ve  se r  ob r ig a to r iam en te  fundam entado .
T ra ta -se  de d e sd ob ram en to  natura l do dev ido  p rocesso  legal e da garant ia  fundam en ta l da am p la  de fesa . Logo, 
os a tos adm in is t ra t iv o s  que e s tabe le cem  deve re s  ju r íd icos  ou ap l icam  sanções  -  os a tos adm in is t ra t ivos  
re s t r i t ivos  -  d e v e m  se r  fundam en tado s .
O d e v e r  de m o t iv a ção  do ato adm in is t ra t ivo  am p l ia t ivo  se just if ica  em  razão  dos pr inc íp ios  da m ora l idade



adm in is t ra t iv a  e da isonom ia , quando e le é exped ido  para a tende r  d ire itos  e in te re sse s  ind iv idua is  de 
con tr ibu in tes .
A dec isão  adm in is t ra t iv a  ex ige  m ot ivação  cons istente  e c la ra , ju s tam en te  para poss ib i l i ta r  uma a tuação  estata l 
em  s in ton ia  com  o s is tem a  ju r íd ico  v igente  e com  as g randes  l inhas do D ire ito Adm in is t ra t iv o  con tem po râneo ,  
com  m a io r  segu ran ça  ju r íd ic a  para  o licitante.
A e x igên c ia  de m o t iva ção  tam bém  em e rge  com o garant ia  de p roteção aos d ire itos fundam enta is ,  sob re tudo  ao 
d ire ito fundam en ta l  à boa adm in is t ra ção  pública, conceb ido , na v isão  de Jua rez  Fre itas (In O contro le  dos atos 
adm in is t ra t iv o s  e os p r inc íp ios  fundam enta is .  5. ed. São  Paulo: Malhe iros, 2013. p. 28-29, com o o:
"d ire i to  fundam en ta l  à a dm in is t ra ção  pública ef ic iente e e f icaz, p ropo rc iona l cum p r ido ra  de seus  deve re s ,  com 
tran spa rên c ia ,  sus ten tab i l idade , m o t ivação  p roporc iona l, im pa rc ia l idade  e respe ito  à m ora l id ade ,  à part ic ipação 
soc ia l  e à p lena re spon sab i l id ade  por suas  condutas  om is s iv a s  e c o m is s iv a s "
Todos os a tos  a dm in is t ra t ivo s  d evem  se r  m ot ivados , se jam  e les v in cu lados  ou d isc r ic ioná r io s ,  sob  o a rgum ento  
do pr inc íp io  da c idadan ia  (art. 5o, II, C R /88 )  e o pr incíp io da ina fas tab i l idade  da ju r isd iç ão  (art. 5o, XXXV, 
C R /88 ) .
A m o t iv a ção  é um e lem en to  fo rm a l do ato adm in is t ra t ivo . A sua ausênc ia  a ca rre ta  a nu l idade do ato.
A lh u re s  ao já  reportado , o suposto  ' 'p a re ce r  técn ico" (que não está no p rocesso  em  aná l ise )  apena s  cr ia uma 
supos ição ,  s im p le s  p re sunção  sem  qua lque r  aná l ise  dos te rm os  ex ig idos  no Edital.
A  conc lusão  é gené r ica ,  não espec if icando  qual foi o ITEM DO EDITAL que não foi a tend ido  pela reco rren te , diz 
s im p le sm en te ,  que não houve  "a p ro va ção  das amostras" , em qua lque r  teste nas am ostra s .
Não há fun d am en ta ção  legal capaz  de desc la s s i f ica r  a reco rrente!

D O S  PE D ID O S
De sorte  que, com  fundam en to  nas ra zões  p re ceden tem en te  aduz idas , reque r-se  o p rov im en to  do p resente  
re cu rso ,  com  efe ito para que se jam  anu ladas  as dec isões  em  apreço , para:
Em sum a, ana l isada  a p re tensão  e le ita à luz da no rm a t iv idade  ap l icáve l,  resta e v idenc iada  a i lega l idade  da 
re p ro v a çã o  das am os t ra s  da reco rren te , com  a sua efe t iva  C L A S S I F IC A Ç Ã O  e dem a is  fa se s  do ce r tam e .
D e sse  m odo , em  v is ta  das a rgum en ta çõe s  e fundam en tações  ora ap re sen tadas :
1) REQUER  a a p ro v a çã o  das  am os t ra s  ap re sen tada s  pelo reco rrente  tendo vista a ausênc ia  de aná l ise  dos 
p ad rõe s  sen so r ia is  a fe r idos  no suposto "p a re ce r  técnico", resu ltando i legít ima a desc la s s if ica ção  da em p re sa  
re co r ren te  com  base  em  ca ra c te r ís t ica s  não e spec if ic adas  e ex ig idas  no in s trum ento  convoca tó r io ,  em  ofensa 
aos  p r in c íp ios  da v in cu lação  ao edita l, isonom ia , im pessoa l idade ,  e ou tros  que regem  o p rocesso  l ic itatório;
2) REQUER  se ja  en tregue  a re co rren te  todas  os laudos e am os t ra s  dos dem a is  lic itantes, no p razo  de três (03) 
d ias  úteis, sob pena de nu l idade do p resente  p rocesso  de lic itação.
3) C a s o  esta  co m is são  p e rm anen te  de l ic itação se m an ifes te  pela m anu ten ção  da dec isão  p ro fe r ida , que o 
p re sen te  re cu rso  adm in is t ra t ivo  se ja  en cam inhado  à au tor idade  superior, nos te rm os  do art. 109, § 4 o da Lei n° 
8 .666/93 , pa ra  aná l ise  e pos te r io r  dec isão .
Nestes  te rm os ,
Espe ra  de fe r im en to .
C au c a ia ,  24 de ja n e iro  de 2024.
O M EG A  D IS T R IB U ID O R A  DE PRO DUTO S  A L IM EN T ÍC IO S  LTDA

Fechar
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Secretaria Municipal de 
Gestão e Governo

TERM O DE JULGAM EN TO DE RECURSOS

DECISÓRIO.
RECURSOS ADM IN ISTRATIVO S 
MARTA JUSSARA DE M OURA LTDA
ÔM EGA DISTRIBUIDO RA DE PRODUTOS ALIM EN TÍCIOS LTDA 
JULGAM ENTO .
PREGÃO ELETRÔNICO.
2023.10.09.01 -S D S T
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊN ERO S ALIM EN TÍCIOS DESTINADOS A 
ATENDER AS N ECESSIDADES DOS EQUIPAM ENTOS SOCIAIS 
DE RESPO NSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
DESEN VOLVIM EN TO SOCIAL E TRABALHO DO M UNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE.

1. DA ADM ISSIBILIDADE

A) DO CABIMENTO

Tratam -se de recursos adm inistrativos interpostos pelas em presas MARTA 

JUSSARA DE MOURA LTDA e ÔMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA contra 

decisão da Pregoeira, sob diversas justificativas que serão m elhor explanadas adiante.

Desta feita, verifica-se a regularidade no tocante ao cabim ento do presente 

recurso, haja vista a previsão de tal inserção de descontentam ento no texto editalício, mais 

precisam ente no item 7.12 e seus subitens, sendo:

7.12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, de forma 

imediata e motivada, a intenção de interpor recurso, em campo próprio do Sistema 

no prazo de até 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste 

fundamentadamente e mot ivadamente sua intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso no 

Sistema do COMPRASNET. As demais licitantes ficam desde logo 

convidadas/notif icadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 

começará a contar a part ir do térm ino do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurado vista imediata dos autos.

Rua José Valdad Pinto Uma (Rua D),
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Adem ais, tal previsão encontra guarida no texto legal, em especial, no artigo 42, 

inciso XVIII da Lei Federal n^ 10.520/02 (Lei do Pregão).

B) DA TEMPESTIVIDADE

No tocante a tem pestividade dos recursos adm inistrativos, os m esm os foram 

m anifestados em sessão eletrônica, conform e consta da Ata de Realização do Pregão 

Eletrônico 00901/2023 (SRP), realizada via plataform a eletrônica, iniciado na data de 12 

de janeiro de 2024 e findada na mesma data.

O prazo para intenção de recursos foi fixado em 30 (trinta) minutos, tendo 

havido m anifestação pela parte recorrente, ainda dentro deste limite tem poral.

Fixou-se a apresentação dos m em orais recursais no prazo de até 03 (três) dias 

úteis da m anifestação, a contar do prim eiro dia útil, tendo a empresa recorrente 

protocolado suas m anifestações dentro do período fixado.

do térm ino do prazo para apresentação dos m em oriais. Já quanto ao prazo para as 

contrarrazões program ou-se mais 03 (três) dias úteis. À vista disso, entende-se que a 

tem pestividade foi cumprida pela em presa recorrente, pela m anifestação ordinária em 

afinco as exigências requeridas.

M unicípio, tendo se iniciado em 30 de outubro de 2023 e findado no dia 19 de janeiro de 

2024. Todos os atos foram praticados via plataform a virtual e eletrônica de com unicação 

(sistem a Com prasnet), conform e rege o edital. < J \

Sequentem ente, abriu-se o prazo para apresentação das contrarrazões a contar

Adentrando aos fatos.

2. D O S FA TO S

O presente certam e licitatório foi devidam ente conduzido pela Pregoeira do

Ru« Josá Valdad Pinto Um« (Rua D)r
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Com pareceram  diversos participantes ao procedim ento, o qual deu-se início por 

meio da abertura da fase de lances, no qual, após a disputa entre os participantes, na 

oportunidade, algum as em presas sagraram -se com o classificadas e vencedoras dos itens do 

certam e.

A empresa MARTA JUSSARA DE M OURA LTDA restou inabilitada do processo 

licitatório por supostam ente descum prir o item 6.5.1 do instrum ento convocatório. A 

recorrente alega que a docum entação apresentada pela em presa, atende na ÍNTEGRA as 

exigências editalícias, não havendo razões para que a empresa perm aneça INABILITADA. 

Aduzindo, ainda, que o atestado de capacidade técnica apresentado atende as exigências 

editalícias trazem os à baila uma definição de "gênero alim entício" ou "alim ento" extraída 

do Decreto Lei N^ 986, de 21 de outubro de 1969, que em seu Art. 22, inciso I, reza: "I - 

Alim ento: toda substância ou mistura de substâncias, no estado sólido, líquido, pastoso ou 

qualquer outra forma adequada, destinadas a fornecer ao organism o hum ano os elem entos 

norm ais à sua form ação, m anutenção e desenvolvim ento".

Pela exposição, a recorrente pleiteia o recebim ento do presente recurso, haja 

vista sua tem pestividade e a PROCEDÊNCIA do Recurso Adm inistrativo, com a consequente 

aceitação do atestado de Capacidade Técnica apresentado pela empresa M ARTA JUSSARA 

DE M OURA LTDA.

Já a empresa ÔM EGA DISTRIBUIDO RA DE PRODUTOS ALIM EN TÍCIOS LTDA 

salienta que foi desclassificado do certam e por suposta irregularidade na apresentação das 

am ostras de 3 (três) itens. Vejamos:

LOTE 01: i) ITEM 10 - CARNE DE FRANGO CONGELADA - PEITO EM  CUBOS: 

ingredientes: carne de frango congelada, cortes de peito em cubos. Alérgicos pode 

conter soja. Não contêm  glúten. Possuir registro no S.I.E/ADAGRI. P roduto deverá 

estar em embalagem plástica a vácuo, peso l íquido 1,0 quilo; - "NÃO APRESENTOU

» 1

-
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DESACORDO CO M  O FORNECIDO PELA M ARCA  DO ITEM. CONFORME E-MAÍl' DA 

PRÓPRIA M ARCA  SÓ FORNECEM  O PRODUTO CO M  EM BALAG EM  CO M  PESO DE 

2KG. E A LICITANTE ENTREGOU U M A  EM BALAGEM  DE 1KG.

LOTE 03: i) ITEM 24 - M ACARRÃO  PARAFUSO - Massa alimentíc ia de sêmola sem 

ovos, tipo parafuso. Ingredientes básicos: sêmola de trigo enriquec ida com ferro 

e ácido fólico e corante natural de cúrcuma e urucum. Embalagem primária: saco 

plástico contendo lk g  do produto. Rotulagem de acordo com as normas da 

ANVISA. 0  ITEM 24, LOTE 03, MACARRÃO PARAFUSO -  A EMPRESA LICITANTE 

ENVIOU AMOSTRA EM DESACORDO CO M  A ESPECIFICAÇÃO SOLICITADA. NO 

EDITAL O M ACARRÃO  PARAFUSO FOI SOLICITADO EM PACOTE CONTENDO 1KG 

DO PRODUTO E A LICITANTE ENTREGOU DUAS UNIDADES DE M ACARRÃO 

PARAFUSO DE 500G. PORÉM  HÁ VÁRIAS MARCAS QUE CO N TEM PLAM  A 

ESPECIFICAÇÃO SOLICITADA.

LOTE 05: i) ITEM 06 - BEBIDA EM PÓ CO M  VITAMINAS - Enriquecida com 27 

v itaminas e minerais. Fonte de ferro, cálc io e zinco. V itaminas A, C, E e Complexo 

B e Vitamina D. Ingredientes: Maltodextr ina, sacarose, leite em pó desnatado 

lecetinado, minerais (ferro, zinco, cobre, iodo, selênio, manganês, fósforo, 

magnésio, flúor, c rom o e molibdênio), v itaminas (vitamina A, colecalc iferol, 

t iamina, r ibof lavina, nicotinamida, ácido pantotênico, piridoxina, 

c ianocobalamina, ácido ascórbico, v itamina E, v itamina K, biotina, ácido fó lico e 

colina), ant iumectante  fosfato tricálcico, aromatizantes. Sabor baunilha. 

Embalagem 210g. Indicado para crianças a part ir de 3 anos. NÃO CONTÉM  

GLÚTEN. CONTÉM  LACTOSE. Quando da entrega do produto, o produto deverá 

apresentar data de fabr icação não inferior a 90% (noventa por cento) do prazo de 

validade.

O ITEM 06, LOTE 05, BISCOITO TIPO MARIA AVEIA E MEL ESTÁ EM 

DESCONFORMIDADE POIS A LICITANTE NÃO APRESENTAR O PRODUTO BEM 

C O M O  FICHA TÉCNICA.

Estes são os fatos. Passam os a análise de mérito.

3. DO M ÉRITO

Rua José Valdad Pinto Uma (Rua D),
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Ca uca ia, Caarí



Secretaria Municipal de 
Gestão e Governo

^  , '**

Prefacialm ente, percebe-se que os argum entos pontuados pelas Recorrentes,

seja em sede de recurso, lim ita-se ao julgam ento realizado pela própria Pregoeira, logo, não 

se faz necessária a dilação a autoridade com petente.

3.1 INABILITAÇÃO - MARTA JUSSARA DE MOURA LTDA

A inabilitação da recorrente ocorreu por suposta violação ao item 6.5.1 do edital. 

É possível verificar que o requisito, hipoteticam ente não atendido, trata da com provação de 

aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da empresa, que com prove que o licitante tenha fornecido ou esteja 

fornecendo objeto com patível com o objeto da presente licitação.

Capacidade Técnica, no qual afirma que esta é fornecedora de gêneros alim entícios no 

M unicípio de Caridade/CE, conform e a página 1478 do processo licitatório.

inabilitar a empresa MARTA JUSSARA DE M OURA LTDA com base nas alegações de 

descum prim ento do item 6.5.1 do instrum ento convocatório, devendo o ato ser revisto e 

recorrente ser declarada HABILITADA no certam e.

3.2 INABILITAÇÃO - ÔMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

apresentação das am ostras de 3 (três) itens. Ao com pulsar os autos, é possível verificar as 

am ostras foram REPROVADAS, conform e Parecer de Análise emitido pela Secretaria 

M unicipal de Desenvolvim ento Social e Trabalho, na fl. 590 do certame.

Segundo a Autoridade Com petente o item 10 do lote 01; o item 24 do lote 03; o 

item 06 do lote 05 foram reprovados, levando em conta as especificações do edital. Ne

Todavia, m erece ser explanado que a referida em presa apresentou Atestado de

Pelo exposto, entendo que houve um equívoco por parte do agente público ao

A inabilitação da em presa ocorreu devido a uma suposta irregularidade na

Rua Joaé Valdad Pinto Um« (Rua D),
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sentido, cabe dem onstrar o que pedia o instrum ento convocatório e o parecer da Secretarià. 

Com petente acerca das am ostras entregues pela em presa recorrente. Vejam os:

EDITAL

CARNE DE FRANGO CONGELADA - PEITO EM 

CUBOS: ingredientes: carne de frango 

congelada, cortes de peito em cubos. Alérgicos 

pode conter soja. Não contêm glúten. Possuir 

registro no S.I.E/ADAGRI. Produto deverá estar 

em embalagem plástica a vácuo, peso liquido 

1,0 quilo.

MACARRÃO PARAFUSO - Massa alimentícia de 

sêmola sem ovos, tipo parafuso.' Ingredientes 

básicos: sêmola de trigo enriquecida com ferro 

e ácido fólico e corante natural de cúrcuma e 

urucum. Embalagem primária: saco plástico 

contendo Ikg do produto. Rotulagem de acordo 

com as normas da ANVISA.

BISCOITO TIPO MARIA AVEIA E MEL - possuir 

como principais ingredientes farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, aveia em 

flocos e mel. não apresentar lactose em sua 

constituição, pacote com no mínimo 400g, 

contendo na embalagem identificação do 

produto, marca do fabricante, informações 

nutricionais e prazo de validade, validade 

mínima de 06 (seis) meses da data da entrega

PARECER DA AM OSTRA DA EM PRESA 

ÔM EGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ALIM ENTÍCIOS LTDA

A LICITANTE ENTREGOU O PRODUTO COM 

EMBALAGEM EM DESACORDO COM O 

FORNECIDO PELA MARCA DO ITEM. 

CONFORME E-MAIL DA PRÓPRIA MARCA SÓ 

FORNECEM O PRODUTO COM EMBALAGEM 

COM PESO DE 2KG. E A LICITANTE ENTREGOU 

UMA EMBALAGEM DE IKG.

NO EDITAL O MACARRAO PARAFUSO FOI 

SOLICITADO EM PACOTE CONTENDO IKG  DO 

PRODUTO E A LICITANTE ENTREGOU DUAS 

UNIDADES DE MACARRÃO PARAFUSO DE 500G. 

PORÉM HÁ VÁRIAS MARCAS QUE 

CONTEMPLAM A ESPECIFICAÇÃO SOLICITADA.

A LICITANTE NAO APRESENTOU O PRODUTO 

BEM COMO FICHA TÉCNICA.

Rua Joeé Valdad Pinto Uma (Rua D),
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legislação vigente.

É im prescindível m encionar que ao habilitar a empresa que apresentou itens em 

desconform idade com o edital, esta Adm inistração Pública estaria violando os princípios 

basilares da licitação, dentre estes: o da legalidade, da isonomia e da vinculação ao 

instrum ento convocatório.

O princípio da vinculação ao instrum ento convocatório possui extrema 

relevância, na medida em que vincula não só a Adm inistração, com o tam bém  os 

adm inistrados às regras nele estipuladas.

Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrum ento convocatório, 

deve haver vinculação a elas. É o que estabelecem  os artigos 41 e 55, XI, da Lei n^ 

8.666/1993, verbis:

Art. 41. A Adm in istração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estr itamente  vinculada.
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
[...]
XI - a vinculação ao edital de lic itação ou ao te rmo que a d ispensou ou a inexigiu, 
ao convite e à proposta do licitante vencedor;
[grifos acrescidos]

O princípio da isonomia visa à igualdade entre os licitantes no certam e. Desta 

form a, não poderá haver discrim inação de qualquer natureza entre os Licitantes, tais como: 

preferência por marcas, modelos, ou qualquer outra forma de exteriorizar preferência. O 

artigo 3?, inciso I, §1?, da Lei n^ 8.666/93 alude que:

É vedado aos agentes públicos: Admit ir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, c láusulas ou cond ições que comprometam , restrinjam ou frustrem o 
seu caráter compet it ivo  e estabe leçam preferências ou d istinções em razão da 
naturalidade, da sede ou dom ic í l io  dos licitantes ou de qua lquer outra



Secretaria Municipal de r ̂  mQy 
Gestão e Governo

A gravidade de em violar um princípio é reconhecida na doutrina e ná. 

jurisprudência. Nesse sentido:

"Vio lar um princíp io é muito mais grave que transgredir uma norma. A desatenção 

do princíp io implica ofensa a um específ ico mandamento  obrigatório , mas a todo 

sistema de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou 

inconstituc ionalidade [...]. (2005, p. 883)".

Por essa razão, o entendim ento da pregoeira não m erece ser reform ado, e a 

em presa ÔM EGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIM EN TÍCIO S LTDA perm anece inabilitada 

por apresentar irregularidade na apresentação das am ostras de 3 (três) itens.

4. DA DECISÃO

Por todo o exposto, conheço dos Recursos Adm inistrativos interpostos pelas 

em presas ÔM EGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIM ENTÍCIOS LTDA e M ARTA JUSSARA 

DE M OURA LTDA, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO -  N 5 2023.10.09.01 - SDST, para, no 

m érito, DAR PACIAL PROVIMENTO, m antendo inalterada a decisão que declarou a em presa 

Ô M EGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIM EN TÍCIO S LTDA inabilitada. Ao passo que o ato 

que inabilitou a empresa MARTA JUSSARA DE M OURA LTDA deve ser revisto e a recorrente 

ser declarada HABILITADA no certame.

É com o decido.

Caucaia-CE, 05 de fevereiro de 2024.

yyC[
5 MO

M UNICÍPIO DE CAUCAIA/CE

Rua José Valdad Pinto Uma (Rua D),
n.* 270-A, Padrt Romualdo

Caucala, Caará


